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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Dê-se ao art. 1º do PL 4330/2004 a seguinte redação:

Art. 1º “As relações de trabalho na empresa de prestação de serviços a
terceiros e na contratante de seus serviços regem-se pelo disposto nesta
Lei”.

JUSTIFICAÇÃO

Objetiva-se definir claramente a abrangência do texto legal evitando
interpretações equivocadas.

Brasília, 19 de outubro de 2006                       Deputado Armando Monteiro
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